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ASSESSORIA PARLAMENTAR PMDB

REQUERIMENTO
056/07

FAVOR}"VEL ATRAMITAÇÃO
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~~y_...__._-
PRESIDENTE

Com fulcro no artigo 137, inciso IV, no Regimento Interno, o

Vereador que o presente subscreve, REQUER seja encaminhado expediente ao

EXCElENTíSSIMO SENHOR NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL,

para que prestem as seguintes informações:

- é possível a realização de uma exposição mensal, na Praça

São José, apenas com produtos confeccionados por deficientes físicos e portadores de

necessidades especiais?
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I t "? 1...0 01- em caso nega IVO,qua o mo IVO._._

JUSTIFICATIVA:

UNANIMIDADEMAIORIA
APROVADOPOR X
REJEITADO
RETIRADO
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Até pouco tempo, os deficientes físicos eram pessoas invisíveis

para o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), que desconhecia o número

dessa população, basendo-se nos dados da Organização Mundial de Saúde (OMS).

Ao incluir no questionário um item para conhecer esse universo,

o Censo 2000 revelou 24,5 milhões de deficientes no Brasil, algo em torno de 14% da

população - um percentual diferente da OMS, que aponta 10%.

Sobre esses números podemos estender uma pergunta:

- Se para cada 100 brasileiros, 14 apresentam algum tipo de

limitação física ou mental, onde estão esses brasileiros?

Nada melhor do que uma exposição e comercialização de

tapetes, cartões, quadros, pães e biscoitos produzidos pelos portadores de deficiência

para promover o trabalho de conscientização dos mourãoenses em geral.

O que se percebe é que o maior problema é a discriminação no

emprego. A lei que garante cotas para deficientes não é suficiente porque as empresas

acabam burlando, justificando, entre outras coisas, que a pessoa não se enquadra no

perfil da vaga. Outra dificuldade constante é o transporte que infelizmente ainda é uma

barreira para os deficientes, além do ingresso na escola.

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, em 26 de fevereiro de 2007.

Dr. Eraldo Teodoro de Oliv,
Vereador PMDB
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.o
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL .OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI)conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUiÇÃO DA PROPOSiÇÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO.........................

(em anexo) - art. 151,§~, inciso 11,alínea "da, do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 'Z', inciso 11,alínea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, §~, do RI.

Campo Mourão, 0-\ de março de 2007.
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PARECER PRELIMINAR:DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
C:tstRequerimento
( ) Outros

12007
12007
12007
/2007

) Projeto de lei n°
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. nO
) Moção nO

12007
/2007
12007
12007

AUTOR (ES): ..............................................................................................................................................

OCORRÊNCIAS:

(~{Preenchidos os requisitos de constitucionaHdade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucional por ferir: ... ._.... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ____o... .-- -.. .........

) Inorgânico por ferir: .................................................................................................

) Ilegal por ferir:. ... ... ... ... ... ... ... ... ... ............

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas ..

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: ...............................

....................................................................................................................................................................
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurldico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas: ................................................................................

....................................................................................................................................................................

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.1.,frente ao disposto no art. da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.1.,frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em a( IO} 12007.

~avorável á tramitação.
( ) favorável à tramitação co
( ) Pela apresentação de su
( ) Contrário à tramitação

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Dillaências.


